
 1

Pronunciamento da Coordenação do PROENE1 

 

Elaine Teresa Gomes de Oliveira 

Coordenadora do PROENE 

 

 

Senhoras e Senhores, e todos os presentes e componentes da mesa já 

nominados, boa noite! 

O primeiro Seminário de Inclusão no Ensino Superior: trajetória do 

estudante surdo, uma iniciativa do PROENE, foi idealizado para mobilizar e 

aproximar pessoas e instituições que, de alguma forma, tenham envolvimento 

com aqueles que enfrentam barreiras que devem ser superadas, não apenas para 

vencer o processo seletivo, mas também para realizar com êxito a sua formação 

profissional.  

   A eliminação destes obstáculos nas vivências do contexto universitário 

exige mudanças de estratégias que envolvem não só o estudante, mas também 

os diferentes atores que compõem a comunidade acadêmica. Por isso, é 

gratificante constatar o expressivo número de 200 inscritos para este evento, 

possivelmente companheiros da nossa inquietação sobre a inclusão da pessoa 

surda no ensino superior. 

Nesta empreitada, tivemos parceiros, patrocinadores e colaboradores, 

aos quais registramos aqui o nosso agradecimento. Em especial, quero agradecer 

a todos os palestrantes e coordenadores de mesa, que se propuseram a estar 

aqui conosco, compartilhando seus conhecimentos e experiências. Agradeço a 

nossa Pró-reitora, Profa. Dra. Maria Aparecida Vivan, aqui representada pela 

profa Silvana Drumond Monteiro, por seu olhar especialmente diferenciado para a 

inclusão da pessoa surda na UEL. Quero também agradecer o apoio recebido do 

coordenador da COPS, Prof.Silvano Cesar da Costa, e a Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos, aqui representado pela Sra. Rita de Cassia Guimarães 

Melati.  

                                                
1
 Texto base referente ao pronunciamento de Elaine T. G. Oliveira – Coordenadora do PROENE, 

na abertura do I SIES: Trajetória do Estudante Surdo, em 26 e 27 de maio de 2008 / Londrina – PR. 
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Desde 1991, o PROENE acompanha estudantes que apresentam 

limitações e /ou dificuldades decorrentes de deficiências, doenças crônicas e 

distúrbios funcionais, para que, mediante a equiparação de oportunidades 

concernentes ao processo de ensino-aprendizagem-avaliação, possam expressar 

todo o seu potencial, a fim de que essas condições especiais não se tornem a 

causa de sua exclusão acadêmica.  

O PROENE é formado por diferentes áreas de atuação – Serviço Social, 

Psicologia e Pedagogia, que fazem o acolhimento do estudante, identificam as 

barreiras existentes e os apoios que devem ser providos pela instituição. A partir 

daí, passa a fazer a interlocução com os coordenadores dos colegiados de curso, 

docentes e outros serviços ou órgão pertinentes ao processo de sua inclusão em 

nossa instituição.  

Ao oferecer um espaço de escuta tanto ao estudante como aos docentes 

e demais envolvidos com este segmento do alunado, o PROENE pôde construir 

uma política institucional direcionada à permanência e terminalidade do curso 

superior com real qualidade, com atos normativos resultantes, tais como licença 

intermitente nos casos de doenças crônicas física e emocional, e a reopção de 

curso ao estudante que adquire a deficiência ou desenvolverem doença, 

incompatíveis com a natureza do curso inicial. 

 O Programa “UEL Acessível” também foi uma proposta desencadeada 

pelo PROENE na época em que ainda nem tínhamos espaço físico especifico 

para realizar as atividades do programa. Este dado confirma os resultados de 

vários estudos que afirmam ser a inclusão um processo gradual e dinâmico. As 

conquistas estão acontecendo, afinal, existe o amparo legal; no entanto, faltam 

políticas públicas efetivas para que a inclusão da pessoa com deficiências ou 

doenças crônicas físicas e/ou emocional seja concretizada nesta instância de 

ensino.  

Os poucos estudos voltados para a inclusão dos estudantes com NEE 

têm evidenciado as barreiras atitudinais por eles vivenciadas, muitas vezes, pelo 

próprio despreparo sobre a “diferença” e os diferentes por parte dos integrantes 

da comunidade universitária. Assim, é necessário voltar nossas ações não 

somente ao nosso educando, mas também aos nossos educadores e servidores 
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para que possam efetivamente participar deste grande movimento que é a 

inclusão. 

Quanto à pessoa Surda, cabe ressaltar que o PROENE nunca 

acompanhou estudantes com esta condição. Entretanto, devido as reivindicações 

por parte de diferentes segmentos vinculados à pessoa Surda, nos últimos anos o 

programa tem estudado sobre a temática, principalmente sobre o acesso, 

permanência e terminalidade, para que as suas necessidades educacionais 

especiais sejam superadas de acordo com a especificidade de cada um, com o 

envolvimento e participação de toda a comunidade acadêmica.  

A inclusão escolar é foco de atenção em âmbito mundial, muito se tem 

discutido, estudado e pesquisado para viabilizá-la. O estudante surdo é um tema 

atual e inquietante tendo em vista as indagações de como promover a sua 

inclusão na universidade, considerando a sua especificidade e as dificuldades 

vivenciadas pelas IES, no que se refere a recursos humanos, recursos materiais e 

delimitação de suas NEE. Para se ter um projeto educacional de qualidade ao 

estudante surdo é necessário considerar a sua língua materna - LIBRAS (Língua 

de Sinais Brasileira) - composta por gramática, semântica, pragmática, sintaxe e 

respeitar seu modo peculiar de funcionamento - o que remete à organização e 

oferta de três condições básicas: a interação por meio da língua de sinais, a 

valorização de conteúdos escolares e a relação conteúdo-cultura surda. 

Por tudo o que foi exposto, este evento foi organizado com a expectativa 

de que as reflexões nos auxiliem a encontrar as respostas para as diversas 

questões que permeiam a inclusão do estudante Surdo no ensino superior. Entre 

elas: 

1. Temos a legislação brasileira que determina os amparos legais para 

a acessibilidade do estudante com deficiência no ensino superior, garantindo o 

seu direito à educação como todo cidadão. 

2. Existem políticas públicas, mas que ainda são frágeis e dificultam a 

viabilização deste processo. 

3. Quanto ao concurso vestibular, os questionamentos e inquietações 

também são significativos. É preciso conhecer o que as outras IES estão fazendo 

para promover o acesso. Quais são os recursos tecnológicos, materiais e 
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humanos disponibilizados para o vestibular? Eles têm sido suficientes para tal 

objetivo? Existem outras propostas viáveis sendo realizadas? Elas estão 

atendendo o compromisso com a inclusão da pessoa Surda no ensino superior? 

Quais são as reivindicações da pessoa Surda para acesso neste nível de ensino? 

Está ocorrendo o respeito à condição do candidato na correção da redação e 

respostas subjetivas de modo a valorizar o conteúdo semântico das mesmas? 

Seria a reserva de vaga uma alternativa? 

4. É foco de nossa atenção, ainda, o como fazer a educação inclusiva 

para o estudante Surdo, pois pressupõe mudanças textuais/legais, simbólicas no 

âmbito do processo ensino-aprendizagem-avaliação, na formação do docente e 

dos educandos. Enfim, qual é o nosso compromisso e responsabilidade social de 

forma a eliminar as barreiras físicas, pedagógicas, comunicacionais e 

principalmente as atitudinais em relação ao estudante Surdo de nossas 

universidades? 

5. O Estado do Paraná foi um dos primeiros a oficializar a Libras pela 

Lei 12.095/98. Para educação básica temos o cargo e a contratação do 

tradutor/intérprete de libras. E para o ensino superior como ficará? 

6. As universidades do Paraná, ao contrário do ensino básico, têm 

encontrado dificuldades para execução da própria legislação, principalmente, 

devido a inexistência do cargo de tradutor/intérprete de libras no quadro de 

carreira das IES,  tornando-se uma barreira para essas instituições disponibilizar 

este profissional ao estudante Surdo aprovado em concurso de vestibular. O 

nosso estado tem contratado o tradutor/intérprete por tempo determinado, 

situação que traz prejuízos a todos e principalmente ao estudante Surdo que fica 

despojado de condições efetivas para a sua formação superior.  

7. Temos relatos em eventos científicos informando que o 

tradutor/intérprete é contratado no estado do Paraná e outros estados brasileiros 

por meio de mandado de segurança. Isto é inclusão? Que permanência estamos 

garantindo? Será que a política existente tem respeitado a diferença? 

8.  Desde 2005, as Universidades Estaduais de Cascavel, Londrina, 

Maringá e Ponta Grossa estão discutindo a questão da contratação deste 

profissional e encaminharam um documento à SETI, solicitando a criação do 

cargo de tradutor/intérprete de libras. Estivemos nesta Secretaria em agosto de 
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2007, em Curitiba, quando novamente solicitamos uma resposta à nossa 

reivindicação para garantir a criação do cargo e contratação deste profissional. 

Felizmente, por sugestão da própria SETI, estamos aqui hoje para discutirmos 

estas e outras questões. 

9. Outro ponto que o evento pretende abordar é o Decreto 5.626/05, 

sobre diretrizes político-pedagógicas para o estudante surdo, o qual dispõe sobre 

a Formação do Docente de LIBRAS e inclusão da disciplina de libras na 

licenciatura. Como está constituída esta ementa? Quais as possibilidades e 

dificuldades encontradas na efetivação do que esta legislação determina? Qual o 

perfil do professor a ser contratado? Sua lotação deve acontecer em qual 

departamento de ensino? Outras propostas estão sendo desenvolvidas para 

divulgar a Libras por meio de projetos de extensão ou pesquisa? Quais as 

atividades do Tradutor e Intérprete de língua de sinais/língua portuguesa? 

10. O Governo federal tem, por meio do Programa INCLUIR, destinado 

verbas para as universidades federais a fim de promover a inclusão do estudante 

com deficiência. Entretanto, durante a IX Jornada de Educação Especial da 

UNESP_Marília, realizada em maio de 2008, a Secretaria de Educação do MEC, 

nos informou a possibilidade de destinação de verbas do  PROGRAMA INCLUIR, 

em 2009,  para universidades estaduais. Também informou que, há três anos, as 

universidades federais vêm reivindicando a criação do cargo de tradutor/intérprete 

de libras. Assim, podemos perceber mais uma vez a fragilidade de nossa 

legislação e das políticas públicas.  Por isso, convidamos a Profa. Laura Ceretta 

Moreira, da UFPR, para compor a mesa 04, na qual pretendemos fazer um 

resgate do Fórum das IES do Paraná, a fim de que retomemos o nosso 

compromisso com a Inclusão no ensino superior e não nos tornemos um mero 

hospedeiros, conforme afirma Thoma (2005), “cuja casa não se encontra em 

condições de receber culturas, identidades e alteridades distintas do modelo de 

normalidade constituído social, cultural, lingüística e historicamente”.  

11.   Acreditando que muito ainda pode ser feito a respeito destas 

questões, vamos dar início aos trabalhos deste dia. 

    

   Um bom evento a todos! 

 


